
PREFEITURA MUNICIPAL 
AGUDOS 

DECRETO N.° 07732/2022, DE 17 DE AGOSTO DE 2022. 

FERNANDO OCTAVIANI, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais; 

DECRETA 
Tipo de Recurso: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - CONVÊNIOS/FUNDOS - FORA DO LIMITE DA LOAILDO 

Artigo 1.0 - Fica suplementado as dotações abaixo discriminadas na 
importancia de R$ 475.900,00 (quatrocentos e setenta e cinco mil e novecentos reais). 

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação: 5000052 - PROT.SOC.BÁSICA - CALAMIDADE PÚBLICA - Processo: 

	

00078 - 08.244.4007.2152 - 33903000 	...............................................................25.900,00 

Autorizado pela Lei 05630 de 1710812022 

Unidade: 05.01.00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aplicação 5000055 - ~-Calamidade - Port 751-2022 - Processo 71000016659202240 

	

00078 -08,244.4007.2152  - 33903000 	 300 000 00 

Autorizado pela Lei 05630 de 1710812022 

Unidade: 05.01 .00 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Aptkãção: 50Ó0055-'PSB-Calamidade- Port 751-2022 - Processo 71000016659202240 

	

00.0.8&-08.244.40U72152,-33903900 	. ....................... . .....................................150.000,00 

AutorizaQ pela.  &ei 05630 de .17/08/2022  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 	 475 900,00 
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